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LEIS

LEI Nº 4.641, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Autoriza o Município de São João da Boa Vista
a adquirir, mediante desapropriação amigável
ou judicial, um terreno, situado nesta cidade
de São João da Boa Vista, identificado por
Gleba B-1-C, Cadastro Municipal nº
40.002.0170.001, descrito na Matrícula 73.682,
livro 2 do Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de São João da Boa Vis-
ta-SP, destinado a integrar ao Sistema de Lazer
do Recanto do Lago, vinculado ao reservató-
rio R3 e já declarada de Utilidade Pública pelo
Decreto nº 6.261, de 30 de setembro de 2.019”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista autorizado a adquirir,
mediante desapropriação amigável ou judicial, um terreno, situado nesta
cidade de São João da Boa Vista, identificado por Gleba B-1-C, Cadastro
Municipal nº 40.002. 0170.001, descrito na Matrícula 73.682, livro 2 do
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São João da
Boa Vista-SP, de propriedade de Álvaro Luiz Guimarães Ambroso, desti-
nado a integrar ao Sistema de Lazer do Recanto do Lago, vinculado ao
reservatório R3, abaixo especificado:
“Um terreno, situado nesta cidade e comarca de São João da Boa Vista,
identificado por Gleba B-1-C (B-UM-C), do desdobro da Gleba “B-1”, no
imóvel denominado “Angola”, com a área total de 1.626,35 m² (um mil,
seiscentos e vinte e seis metros e trinta e cinco centímetros quadrados),
com a seguinte descrição: Tem início no marco 15 (quinze) situado junto
a divisa da Gleba “B-1B e a Rua Haug Moussessian; daí segue pela Rua
Haug Moussessian com azimute de 316º07’43” e distância de 22,25 m
(vinte e dois metros e vinte e cinco centímetros) até o marco 08 (oito),
confrontando com a Haug Moussessian; daí segue à esquerda com
azimute de 222º30’13” e distância de 22,03 (vinte e dois metros e três
centímetros) até o marco 09  (nove); daí segue com azimute de 201º25’56”
e distância de 45,00 m (quarenta e cinco metros) até o marco 10 (dez);
daí segue com azimute de 237º36’14” e distância de 17,58 (dezessete
metros e cinquenta e oito centímetros) até o marco 11 (onze); daí segue
com azimute de 119º53”39” e distância de 22,30 m (vinte e dois metros e
trinta centímetros) até o marco 12 (doze), confrontando do marco 08 (oito)
até aqui com o Município de São João da Boa Vista; daí segue à esquer-
da com azimute de 34º00’14” e distância de 75,56 m (setenta e cinco
metros e cinquenta e seis centímetros) até o marco 15 (quinze), onde

teve início a demarcação, confrontando com a Gleba ‘B-1B’.”
Art. 2º - A aquisição autorizada pelo Artigo 1º far-se-á pelo valor total de
R$ 117.506,59 (cento e dezessete mil, quinhentos e seis reais e cinquenta
e nove centavos), de acordo com o laudo de avaliação, elaborado pelos
engenheiros nomeados através da Portaria nº 12.440, de 07 de outubro
de 2019, alterada pela Portaria nº 12.665, de 07 de janeiro de 2.020.
Parágrafo único - O pagamento do preço previsto no “caput” deste artigo
será feito no ato da lavratura da escritura pública; no caso de desapropri-
ação amigável, o pagamento será a vista.
Art. 3º - Fica dispensado o procedimento licitatório na aquisição autorizada
pelo Artigo 1º desta lei, por já estar a área declarada de Utilidade Pública
pelo Decreto nº 6.261, de 30 de setembro de 2.019, destinada a integrar ao
Sistema de Lazer do Recanto do Lago, vinculado ao reservatório R3.
Art. 4º - As despesas com a lavratura da escritura definitiva e demais
atos necessários para a efetiva transferência do imóvel, serão de res-
ponsabilidade do Município adquirente.
Art. 5º - As despesas com a aquisição autorizada pelo Artigo 1º desta lei
serão atendidas através de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
01 – PODER EXECUTIVO
01.03 – ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOL-
VIMENTO
01.03.01 – GABINETE DO DIRETOR - PLANEJAMENTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449061 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1545100041001 – GESTÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE
INFRAESTRUTURA
Art. 6º - A presente lei, as Portarias nºs 12.440, de 07 de outubro de 2.019
e 12.665, de 07 de janeiro de 2.020, de nomeação dos engenheiros, o
Laudo de Avaliação com os seus anexos, o Decreto de Utilidade nº 6.261,
de 30 de setembro de 2.019, encartados no Processo Administrativo nº
14647/2019, integrarão o traslado da escritura de aquisição por cópia
xerográfica.
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.642, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Cria 02 (duas) vagas no quadro permanente
do cargo de Oficial Pedreiro, constante da ta-
bela “A” do anexo I da Lei nº 670/92, cria 06
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(seis) vagas do cargo de Inspetor de Alunos,
15 (quinze) vagas do cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo e 02 (duas) vagas do cargo de Fiscal
Ambiental, constantes da tabela “B” do anexo
I da Lei nº 670/92, e dá outras providências. ”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Ficam criadas 02 (duas) vagas do cargo de Oficial Pedreiro,
constante da tabela “A” do anexo I da Lei nº 670, de 22 de maio de 1992.
Art. 2º - Ficam criadas 06 (seis) vagas do cargo de Inspetor de Alunos, 15
(quinze) vagas do cargo de Auxiliar Administrativo e 02 (duas) vagas do
cargo de Fiscal Ambiental, constantes da tabela “B” do anexo I da Lei nº
670, de 22 de maio de 1992.
Art. 3º - As atribuições e os requisitos das vagas criadas por esta lei,
além das que cabem ao seu ocupante em virtude do seu desempenho e
das que decorrem do Artigo 1º do Decreto 801 de 26 de maio de 1.992,
serão as seguintes:

OFICIAL PEDREIRO
1. Descrição Sintética
Executa trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se
por desenhos, esquemas e especificações, utilizando processos e ins-
trumentos pertinentes do ofício, para construir, reformar ou reparar prédi-
os e obras similares.

2. Atribuições Típicas
2.1.Executar serviços de alvenaria e revestimento, bem como acabamen-
tos nobres;
2.2.Assentar ladrilhos, cerâmicas, azulejos, tijolos, esquadrias, baten-
tes, etc.
2.3.Rebocar com massa fina e grossa, assentar aparelhos sanitários e
demais peças utilitárias ou ornamentais;
2.4.Marcar terrenos e supervisionar a abertura de alicerces e fundações;
2.5.Zelar pelos equipamentos, materiais e ferramentas próprias do serviço;
2.6.Executar tarefas afins.

3.Requisitos
Conhecimentos – Ensino Fundamental incompleto e conhecimento es-
pecífico da área.

INSPETOR DE ALUNOS
1.Descrição Sintética
Fiscaliza e orienta os estudantes, dentro do período de permanência nos
estabelecimentos de ensino, para manter a ordem e disciplina
estabelecidas.

2.Atribuições Típicas
2.1.Exercer em estabelecimentos de ensino, vigilância em torno do com-
portamento de estudantes, nos locais de estudo, de trabalhos escolares,
de recreação e nas imediações;
2.2.Manter a disciplina e o respeito às regras prescritas pelo estabeleci-
mento, controlando e orientando os educandos;
2.3.Executar outras atribuições previstas no Regimento Interno do Esta-
belecimento de Ensino;
2.4.Auxiliar na organização e realização de comemorações e outras ati-
vidades;
2.5.Executar tarefas afins.

3.Requisitos
Escolaridade – Ensino Fundamental Completo

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
1.Descrição Sintética
Executa, sob supervisão direta, tarefas de apoio administrativo, nos di-
versos órgãos da administração direta, indireta e autárquica e auxilia em
tarefas gerais de administração, tais como atendimento ao público, aten-
dimento telefônico, digitação e, se for o caso, datilografia.

2.Atribuições Típicas
2.1 Digitar cartas, ofícios, relatórios e outros documentos afins;
2.2.Executar tarefas relativas ao controle de recebimento e expedição de
documentos, formulários, processos, materiais, equipamentos e afins;
2.3.Executar tarefas de arquivamento em geral de documentos, formulá-
rios, fichas e afins;
2.4.Auxiliar no atendimento ao público interno/externo prestando infor-
mações/ orientações rotineiras;
2.5.Efetuar o atendimento telefônico, prestando informações, localizan-
do o destinatário da ligação, anotando e transmitindo recados e afins;
2.6.Executar tarefas afins.

3.Requisitos
 Ensino Médio Completo

FISCAL AMBIENTAL
1. Descrição Sintética
Fiscalizar, sob supervisão, o cumprimento das leis estaduais, federais e
posturas municipais que regulam o meio ambiente, informando os resul-
tados obtidos e propondo medidas, tais como: intimações, penalidades,
prorrogação de prazo; sempre justificando a proposta.

2. Atribuições Típicas
2.1. Desenvolver atividades de fiscalização ambiental, tais como:
regulação, controle, licenciamento e auditoria ambiental; gestão, prote-
ção e controle da qualidade ambiental; ordenamentos dos recursos flo-
restais, pesqueiros e faunísticos que visem à preservação da qualidade
da água, do ar e do solo.
2.2. Executar ações de preservação e/ou conservação de meio ambiente
que propicie adequadas condições ao desenvolvimento do ecossistema
em geral;
2.3. Fiscalizar a qualidade das condições ambientais urbanas e rurais
que gerem dano efetivo à saúde ou ponham em risco a segurança de sua
população;
2.4. Examinar os padrões de emissão de efluentes conforme normas
técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;
2.5. Verificar a validade do licenciamento ambiental;
2.6. Atender de forma efetiva as solicitações da comunidade quanto à
existência de agravos ao meio ambiente, referente a corte, poda irregu-
lar, plantio e deposição de resíduos sólidos, resíduos verdes e resíduos
da construção civil nas vias urbanas e rurais e logradouros públicos.
2.7. Desenvolver educação ambiental de forma sistemática e abrangente
a todos os segmentos da população.
2.8.Executar tarefas afins.

3.Requisitos
Ensino Médio Completo
Carteira Nacional de Habilitação para carro e moto.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO-

ART. 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2020
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Criação de 02 (duas) vagas do cargo Oficial Pedreiro (fevereiro a
dezembro)..............................................................................R$ 64.182,14
(+) Criação 15 (quinze) vagas cargo Auxiliar Administrativo (fevereiro a
dezembro)............................................................................R$ 417.336,15
(+) Criação 06 (seis) vagas do cargo Inspetor de Alunos (fevereiro a
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dezembro)...................................................................................R$159.532,56
(+) Criação de 02 (duas) vagas do cargo de Fiscal Ambiental (fevereiro a
dezembro)............................................................................R$ 56.953,65
Total ....................................................................................R$ 698.004,50
(+) Receitas Previstas ...................................................R$ 421.311.900,00
(=) Disponibilidades Previstas ...................................R$ 421.311.900,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,166%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,166%

EXERCÍCIO 2021
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Criação de 02 (duas) vagas do cargo de Oficial Pedreiro....R$ 70.016,88
(+) Criação de 15 (quinze) vagas do cargo de Auxiliar Administrativo
............................................................................................R$ 455.275,80
(+) Criação de0 6 (seis) vagas do cargo de Inspetor de Alunos ................
.........................................................................................R$ 174.035,52
(+) Criação de 02 (duas) vagas do cargo de Fiscal Ambiental.......................
..............................................................................................R$ 62.131,25
Total ...................................................................................R$ 761.459,45

(+) Receitas Previstas ..................................................R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas .....................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,169%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,169%

EXERCÍCIO 2022
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Criação de 02 (duas) vagas do cargo de Oficial Pedreiro....R$ 70.016,88
(+) Criação de 15 (quinze) vagas do cargo de Auxiliar Administrativo
.............................................................................................R$ 455.275,80
(+) Criação de 06 (seis) vagas do cargo de Inspetor de Alunos.....................
.............................................................................................R$ 174.035,52
(+) Criação de 02 (duas) vagas do cargo de Fiscal Ambiental......................
..............................................................................................R$ 62.131,25
Total ....................................................................................R$ 761.459,45

(+) Receitas Previstas ................................................. R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas .......................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,169%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,169%

São João da Boa Vista, 22 de janeiro de 2020

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

SILENE CORDEIRO
Assessora do Departamento de Finanças

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar
nº 101/2000, que a despesa com a criação de 02 (duas) vagas do cargo
de Oficial Pedreiro, 15 (quinze) vagas do cargo de Auxiliar Administrati-
vo, 06 (seis) vagas do cargo de Inspetor de Alunos e 02 (duas) vagas do
cargo de Fiscal Ambiental, está compatível com Plano Plurianual – PPA
2018/2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020, tem
dotação específica e suficiente estando, portanto adequada com a Lei
Orçamentária Anual – LOA 2020.

São João da Boa Vista, 22 de janeiro de 2020.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.644, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Acrescenta o nº 16 no item Da Iniciativa Pri-
vada do Artigo 2º da Lei nº 4.226, de 22 de no-
vembro de 2.017, que criou o Conselho Muni-
cipal de Turismo – COMTUR, e dá outras pro-
vidências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica acrescentado o nº 16 no item Da Iniciativa Privada do Artigo
2º da Lei nº 4.226, de 22 de novembro de 2.017, que passa a vigorar com
a seguinte redação:
“Artigo 2º - O COMTUR de São João da Boa Vista fica assim constituído
Da Iniciativa Privada”.
16. Um representante do Entre Serras Vulcânicas
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.645, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Altera o Art.1º da Lei nº 2.886, de 17 de no-
vembro de 2010”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - O Art.1º da Lei nº 2.886, de 17 de novembro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder um Auxílio-Trans-
porte, no valor de R$ 157,84 (Cento e cinquenta e sete reais e oitenta e
quatro centavos) mensais, aos servidores municipais residentes na zona
urbana e que trabalham para o município de São João da Boa Vista em
sua zona rural e aos servidores residentes na zona rural de São João da
Boa Vista e que trabalham para o município em sua zona urbana.
Art. 2º - Os demais artigos e parágrafos da Lei nº 2.886, de 17 de novem-
bro de 2010 permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

E FINANCEIRO-ART. 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2020
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Alteração no auxílio transporte à 04 (quatro) servidores (março a
dezembro)............................................................................R$ 2.785,60
Total......................................................................................R$ 2.785,60
(+) Receitas Previstas.................................................R$ 421.311.900,00
(=) Disponibilidades Previstas........................................R$ 421.311.900,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,001%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,001%

EXERCÍCIO 2021
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Alteração no auxílio transporte à 04 (quatro) servidores.....R$ 3.342,72
Total ........................................................................................R$ 3.342,72

(+) Receitas Previstas....................................................R$ 449.282.800,00
Disponibilidades Previstas.............................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,001%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,001%

EXERCÍCIO 2022
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Alteração no auxílio transporte à 04 (quatro) servidores......R$ 3.342,32
Total ........................................................................................R$ 3.342,32

(+) Receitas Previstas..................................................R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas........................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,001%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,001%

São João da Boa Vista, 11 de março de 2020.

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

SILENE CORDEIRO
Assessora do Departamento de Finanças

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar
nº 101/2000, que a despesa com alteração no auxílio transporte à 04
(quatro) servidores, está compatível com Plano Plurianual – PPA 2018/
2021 e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020, tem dotação
específica e suficiente estando, portanto adequada com Lei Orçamentá-
ria Anual – LOA 2020.

São João da Boa Vista, 11 de março de 2020.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR Nº 4.647,
DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Altera o Artigo 3º da Lei Complementar nº
4.599, de 10 de dezembro de 2.019, que altera
e revoga os artigos da Lei Complementar nº
2.148, de 25 de setembro de 2007 e da Lei Com-
plementar nº 4.574, de 08 de novembro de 2019
que especifica, e dá outras providências”.
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...

L E I:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 3º da Lei Complementar nº 4.599, de 10 de
dezembro de 2.019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor:
I - no primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e um, quanto à
majoração da alíquota de contribuição previdenciária para 14% (quatorze
por cento);”
Art. 2º - Os demais artigos, incisos e parágrafos da Lei Complementar nº
4.599, de 10 de dezembro de 2.019 permanecem inalterados.
Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.648, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Concede reajuste nos vencimentos dos ser-
vidores da Prefeitura Municipal e dá outras
providências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica concedido a partir de 1º de julho de 2020, o reajuste de 4%
(quatro por cento), referente ao exercício de 2.020 nos vencimentos dos
servidores da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista.
Art. 2º - A parcela destacada de que trata o Artigo 2º da Lei Municipal nº
1.697, de 23 de novembro de 2005, será reajustada em 4% (quatro por
cento), a partir de 1º de julho de 2.020.
Art. 3º - A parcela destacada de que trata o § 2º, do Artigo 2º da Lei
Municipal nº 3.810, de 24 de março de 2.015, será reajustada em 4%
(quatro por cento), a partir de 1º de julho de 2.020.
Art. 4º -  O auxílio alimentação de que trata o Artigo 1º da Lei Municipal nº
2.688, de 08 de dezembro de 2009, será reajustado em 4% (quatro por
cento) a partir de 1º de julho de 2.020.
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento de 2.020.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2.020.
Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO-
ART. 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2020
1. Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
1.2. Custo Projetado com novas despesas:
(+) Reajuste aos servidores de julho a dezembro ..............R$ 2.448.595,86
Total ...............................................................................R$ 2.448.595,86

(+) Receitas Previstas ...................................................R$ 421.311.900,00
(=) Disponibilidades Previstas .......................................R$ 421.311.900,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,581%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,581%

EXERCÍCIO 2021
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Reajuste aos servidores ...........................................R$ 2.448.595,86
Total ...............................................................................R$ 2.448.595,86

(+) Receitas Previstas ...................................................R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas .......................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,545%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,545%

EXERCÍCIO 2022
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Reajuste aos servidores .............................................R$ 2.448.595,86
Total ...............................................................................R$ 2.448.595,86

(+) Receitas Previstas .................................................R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas .....................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,545%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,545%

São João da Boa Vista, 19 de março de 2020.

Natália Azevedo Villela Santos Domenciano
Diretora do Departamento de Finanças

Silene Cordeiro
Assessora do Departamento de Finanças

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar
nº 101/2000, que a despesa com o reajuste aos servidores, está compa-
tível com Plano Plurianual – PPA 2018/2021 e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias – LDO 2020, tem dotação específica e suficiente estan-
do, portanto adequada com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2020.

São João da Boa Vista, 19 de março de 2020.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.649, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Concede reajuste nos vencimentos dos ser-
vidores da Autarquia Municipal o Centro Uni-
versitário das Faculdades Associadas de En-
sino – FAE, e dá outras providências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica concedido a partir de 1º de julho de 2020, o reajuste de 4%
(quatro por cento), referente ao exercício de 2020 nos vencimentos dos
servidores da Autarquia Municipal o Centro Universitário das Faculdades
Associadas de Ensino – FAE de São João da Boa Vista.
Art. 2º - A parcela destacada de que trata o Artigo 2º da Lei Municipal nº
1.686, de 18 de novembro de 2005, será reajustada em 4% (quatro por
cento), a partir de 1º de julho de 2020.
Art. 3º - O auxílio alimentação de que trata o Artigo 1º da Lei Municipal nº
2.688, de 08 de dezembro de 2009, também será reajustado em 4% (quatro
por cento) a partir de 1º de julho de 2020.
Art. 4º - As despesas com a execução desta lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento de 2020.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2020.
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

C.N.P.J. 59.766.774/0001-70
Largo Engenheiro Paulo de Almeida Sandeville, 15 – Caixa Postal 96

Tel./Fax: (019) 3638.0240 – CEP 13870-377 – São João da Boa Vista – SP
HOME PAGE: www.fae.br – E-mail: rhfae@fae.br

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
E FINANCEIRO – ART. 17 DA LEI 101/2000
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1. APURAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA 2020:
1.1 Apuração das Disponibilidade Previstas:
Superávit Financeiro em 31/12/2019
(+) Receita Prevista para 2020 .......................................... 73.000.000,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2020 .......................... 73.000.000,00
1.2 Custo da Ampliação da Despesa em 2020
1.2.1 Demonstração do Impacto Orçamentário para 2020 ... 494.920,05
1.2.2 Impacto Orçamentário = .................................................... 0,6780%
1.2.3 Impacto Financeiro = .......................................................... 0,6780%

1. APURAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA 2021:
1.1 Apuração das Disponibilidade Previstas:
Superávit Financeiro em 31/12/2020
(+) Receita Prevista para 2021 .......................................... 86.945.000,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2021 .......................... 86.945.000,00
1.2 Custo da Ampliação da Despesa em 2021
1.2.1 Demonstração do Impacto Orçamentário para 2021 ... 989.841,01
1.2.2 Impacto Orçamentário = .................................................... 1,1385%
1.2.3 Impacto Financeiro = .......................................................... 1,1385%

1. APURAÇÃO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO PARA 2022:
1.1 Apuração das Disponibilidade Previstas:
Superávit Financeiro em 31/12/2021
(+) Receita Prevista para 2022 .......................................... 95.639.500,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2022 .......................... 95.639.500,00
1.2 Custo da Ampliação da Despesa em 2022
1.2.1 Demonstração do Impacto Orçamentário para 2022 ... 989.841,01
1.2.2 Impacto Orçamentário = .................................................... 1,0350%
1.2.3 Impacto Financeiro = .......................................................... 1,0350%

São João da Boa Vista, SP, 20 de março de 2020

Francisco de Assis Carvalho Arten
Reitor

CENTRO UNIVERSITÁRIO DAS FACULDADES
ASSOCIADAS DE ENSINO – FAE

C.N.P.J. 59.766.774/0001-70
Largo Engenheiro Paulo de Almeida Sandeville, 15 – Caixa Postal 96
Tel./Fax: (019) 3638.0240 – CEP 13870-377 – São João da Boa Vista – SP

HOME PAGE: www.fae.br – E-mail: rhfae@fae.br

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei nº. 101/2000,
que a despesa relativa ao presente projeto tem adequação orçamentária
e financeira com o Plano Plurianual do período de 2018 a 2021 e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020: Função 12 – Educação –
Ensino Superior 364.

São João da Boa Vista – SP, 20 de março de 2020.

Francisco de Assis Carvalho Arten
Reitor

LEI Nº 4.650, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Concede reajuste salarial aos servidores ati-
vos do Instituto de Previdência dos Servido-
res Públicos do Município de São João da Boa
Vista-SP, bem como, sobre os proventos dos
servidores inativos e pensionistas com direi-
to à paridade”.
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Para os fins de revisão geral anual da remuneração dos servido-
res ativos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Municí-

pio de São João da Boa Vista-SP fica concedido o reajuste de 4% (quatro
por cento), a partir de 1º de julho de 2020.
§ 1º - O reajuste referido no caput incidirá sobre a remuneração, bem
como, sobre as parcelas destacadas previstas no art. 2º da Lei Municipal
nº 1.689, de 18 de novembro de 2005 e no art. 2º, § 2º, da Lei Municipal
nº 3.811, de 24 de março de 2015.
§ 2° - O índice de reajuste previsto no caput será extensivo aos proventos de
aposentadorias e pensões concedidas aos beneficiários do Instituto de Pre-
vidência dos Servidores Públicos do Município de São João da Boa Vista-
SP com direito à paridade remuneratória e incidirá sobre as parcelas desta-
cadas previstas no art. 3º, da Lei Municipal nº 1.704, de 29 de novembro de
2005 e art. 6º, da Lei Municipal nº 3.811, de 2 de março de 2015.
Art. 2º - O auxílio alimentação de que trata o artigo 1º da Lei Municipal nº
2.688/2009, será reajustado no percentual de 4% (quatro por cento), a
partir de 1º de julho de 2020.
Art. 3º - As despesas com a execução desta Lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de São João da
Boa Vista-SP.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 1° de julho de 2020.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
 DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ 05.774.894/0001-90

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO
ART- 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2020
1.Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas:
 Superávit Financeiro 2019 ...........................................................R$ 0,00
(+) Receita Prevista para 2020 .................................... R$ 68.723.000,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2020 .................. R$ 195.215.116,46

1.2. Custo Projetado com novas despesas:
(+) Reajuste Ativos Dissídio_2020 Julho a Dezembro ....... R$ 19.342,90
(+) Reajuste Inativos Aposentados e Pensionistas Julho a Dezembro ...
........................................................................................ R$ 1.345.699,31

Soma ................................................................................. R$ 1.365.042,2
Estimativa de Impacto Orçamentário ............................................. 1,98%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................... 0,69%

EXERCÍCIO 2021
1.Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.2 Apuração das Disponibilidades Previstas:
Superávit Financeiro 2020 ............................................................. R$ 0,00
(+) Receita Prevista para 2021 .................................... R$ 68.723.000,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2021 .................. R$ 195.215.116,46

1.2. Custo Projetado com novas despesas:
(+) Reajuste Ativos Dissídio_2021 Janeiro a Dezembro ... R$ 35.922,53
(+) Reajuste Inativos Aposentados e Pensionistas Janeiro a Dezembro
........................................................................................ R$ 2.499.155,85

Soma ..............................................................................  R$ 2.535.078,38
Estimativa de Impacto Orçamentário ............................................. 3,68%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................... 1,29%

EXERCÍCIO 2022
1.Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.3 Apuração das Disponibilidades Previstas:
Superávit Financeiro 2021 ............................................................. R$ 0,00
(+) Receita Prevista para 2022 .................................... R$ 68.723.000,00
(=) Disponibilidades Previstas para 2022 .................. R$ 195.215.116,46

1.2. Custo Projetado com novas despesas:
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(+) Reajuste Ativos Dissídio_2022 Janeiro a Dezembro ... R$ 35.922,53
(+) Reajuste Inativos Aposentados e Pensionistas Janeiro a Dezembro
........................................................................................ R$ 2.499.155,85

Soma ..............................................................................  R$ 2.535.078,38
Estimativa de Impacto Orçamentário ............................................. 3,68%
Estimativa de Impacto Financeiro ................................................... 1,29%

EDILAINE APARECIDA TRINDADE
CONTADORA

CRC: 1SP229190/O-5

SÉRGIO VENÍCIO DRAGÃO
SUPERINTENDENTE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

CNPJ 05.774.894/0001-90

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei nº 101/2000,
que a despesa relativa ao presente projeto tem adequação orçamentária
e financeira com saldo disponível no orçamento vigente, bem como, está
compatível com o Plano Plurianual (PPA) 2018/2021 e a Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO).

São João da Boa Vista-SP, 20 de Março de 2020.

Sérgio Venício Dragão
Superintendente

LEI Nº 4.651, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Altera os Artigos 3º e 4º da Lei nº 3.801, de 11
de março de 2015, que dispõe sobre o Conselho
Municipal de Assistência Social – CMAS, altera-
da pela Lei nº 4.471, de 21 de maio de 2019”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 3º da Lei nº 3.801, de 11 de março de 2015,
alterada pela Lei nº 4.471, de 21 de maio de 2019, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
Artigo 3º: O Conselho Municipal de Assistência Social será composto por
20 (vinte) representantes titulares e 20 (vinte) representantes suplentes,
respeitando a paridade entre Poder Público e Sociedade Civil e Entida-
des não Governamentais, para mandato de 02 (dois) anos, permitida uma
única recondução por igual período, com o/a presidente eleito/a, entre os
seus membros, em reunião do Conselho, observando a alternância entre
Poder Público e Sociedade Civil para cada mandato.
Art. 2º - Fica alterado o Artigo 4º da Lei nº 3.801, de 11 de março de 2015,
alterada pela Lei nº 4.471, de 21 de maio de 2019, que passa a vigorar
com a seguinte redação:
Artigo 4º: Comporão o Conselho representantes dos órgãos governamen-
tais, titulares e respectivos suplentes, dos setores que desenvolvem ações
ligadas às políticas sociais e econômicas, como:
I – Representantes do Poder Público a seguir especificados:
a) 03 (três) representantes do Departamento de Assistência Social, sen-
do 2 (dois) da Proteção Social Básica e 01 (um) da Proteção Social Es-
pecial;
b) 01 (um) representante do Departamento de Educação;
c) 01 (um) representante do Departamento de Finanças;
d) 01 (um) representante do Departamento de Saúde;
e) 01 (um) representante do Departamento de Cultura;
f) 01 (um) representante da Assessoria de Desenvolvimento Econômico;
g) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;
h) 01 (um) representante do Departamento de Turismo;

II – Representantes da Sociedade Civil, escolhidos em foro próprio a
seguir especificados:
a) 06 (seis) representantes dos prestadores de serviço da área;
b) 02 (dois) representantes do profissional da área;
c) 02 (dois) representantes dos usuários.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.652, DE 24 DE MARÇO DE 2.020

“Concede reajuste nos vencimentos dos ser-
vidores da Câmara Municipal de São João da
Boa Vista e dá outras providências”
(Autoria: Mesa Diretora)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica concedido a partir de 1º de julho de 2.020, o reajuste de 4%
(quatro por cento), referente ao exercício de 2.020 nos vencimentos dos
servidores da Câmara Municipal de São João da Boa Vista.
Art. 2º - A parcela destacada de que trata o artigo 2º da Lei Municipal de
nº 1.703, de 24 de novembro de 2005, será reajustada em 4% (quatro por
cento), referente ao exercício de 2.020.
Art. 3º - A parcela destacada de que trata o § 2º, artigo 2º da Lei Municipal
nº 3.817, de 24 de março de 2015, será reajustada em 4% (quatro por
cento), referente ao exercício de 2.020.
Art. 4º - O auxílio alimentação de que trata o artigo 1º da Lei Municipal nº
2.734, de 21 de dezembro de 2009, será reajustado em 4% (quatro por
cento) a partir de 1º de julho de 2.020.
Art. 5º - As despesas com a execução desta lei serão atendidas pelas
dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento de 2.020.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de julho de 2.020.
Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e quatro dias
do mês de março de dois mil e vinte (24.03.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/20

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 001

O Município de São João da Boa Vista TORNA PÚBLICAS AS ALTERA-
ÇÕES PROCESSADAS NO EDITAL DO PREGÃO SUPRACITADO e in-
forma que o edital de retificação já se encontra disponível no site
www.saojoao.sp.gov.br.
Nova OC: 863900801002020OC00018
Face as alterações processadas, fica alterada a data de realização do
certame para:
DATA DE REALIZAÇÃO: 06/04/2020 às 09h00min.
São João da Boa Vista, 23/03/2020.
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Contrato n.º: 041/20
Contratada: D.DE OLIVEIRA DISTRIBUIDORA DE GÁS
Objeto: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP), com entrega
parcelada. – PP 007/20
Valor: R$ 78.439,00
Prazo: 13/03/2020 a 12/03/2021
Assinatura: 13/03/2020

Contrato n.º: 042/20
Contratada: CAVINI & ANDRADE RECICLAGEM DE RESÍDUOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
concreto usinado FCK. – PP 004/20
Valor: R$ 470.988,50
Prazo: 06/03/2020 a 05/03/2021
Assinatura: 06/03/2020

Contrato n.º: 043/20
Contratada: ALLAN VETEV ME
Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
concreto usinado FCK. – PP 004/20
Valor: R$ 172.220,00
Prazo: 06/03/2020 a 05/03/2021
Assinatura: 06/03/2020

Contrato nº: 050/12 TA 08/20
Contratada: JOÃO DE FREITAS NOGUEIRA
Objeto: 8º termo aditivo ao Contrato 050/12, referente a locação de imó-
vel destinado a abrigar as instalações do Centro de Capacitação e Gera-
ção de Renda do Fundo Social de Solidariedade.
Aditamento: alteração de locador e prazo
Valor: R$ 29.080,08
Prazo: 09/03/2020 a 08/03/2021
Assinatura: 06/03/2020

Contrato nº: 055/18 TA 02/20
Contratada: GRABOSKI ADVOGADOS ASSOCIADOS
Objeto 2º termo aditivo ao Contrato nº 055/18, referente a contratação de
empresa para a prestação de serviços técnicos profissionais de asses-
soria e consultoria na área educacional na Prefeitura Municipal de São
João da Boa Vista.
Aditamento: prazo e alteração de cláusula
Valor: R$ 79.576,44
Prazo: 12/03/2020 a 11/03/2021
Assinatura: 06/03/2020

Contrato nº: 168/19 TA 01/20
Contratada: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCI-
OS EIRELI
Objeto 1º termo aditivo ao Contrato nº 168/19, referente à contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de administração e
gerenciamento compartilhado de frota, para manutenção preventiva e
corretiva de veículos automotores leves, utilitários e pesados da Prefei-
tura Municipal de São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo e dotação orçamentária
Valor: R$ 954.999,96
Prazo: 18/03/2020 a 17/09/2020
Assinatura: 09/03/2020

Contrato nº: 143/19 TA 03/20
Contratada: TELSEG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA EIRELI ME
Objeto 3º termo aditivo ao Contrato nº 143/19, para prestação de servi-
ços de segurança patrimonial, nas dependências do novo Pátio
Centralizador de Serviços.
Aditamento: prazo
Valor: R$ 30.938,00
Prazo: 12/03/2020 a 11/05/2020
Assinatura: 09/03/2020

Contrato nº: 173/19 TA 01/20

Contratada: LAGOTELA EIRELI EPP
Objeto 1º termo aditivo ao Contrato nº 173/19, referente à contratação de
empresa especializada para realização de cercamento e isolamento da
área do Bosque Municipal (São João Mais Verde).
Aditamento: prazo
Prazo: 21/05/2020 a 20/07/2020
Assinatura: 10/03/2020

Contrato nº: 070/18 TA 02/20
Contratada: ALEXANDRE SILVEIRA FINAZZI
Objeto 2º termo aditivo ao Contrato nº 070/18, referente a locação de
imóvel localizado neste município à Rua Ana de Oliveira nº. 27 - Centro,
destinado a abrigar o Departamento de Gestão e Planejamento Urbano
da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista/SP.
Aditamento: prazo e valor
Valor: R$ 45.366,12
Prazo: 15/03/2020 a 14/03/2021
Assinatura: 11/03/2020

Contrato nº: 159/19 TA 01/20
Contratada: F. P. CATÃO – ME
Objeto: 1º termo aditivo ao contrato Nº 159/19, referente à prestação de
serviços de confecção e instalação de material gráfico no complexo es-
portivo centro de integração comunitária (CIC).
Aditamento: serviços e valor
Valor: R$ 2.719,00
Prazo: 16/03/2020 a 15/06/2020
Assinatura: 16/03/2020

Contrato nº: 050/19 TA 01/20
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO – PRODESP
Objeto: 1º termo aditivo ao contrato Nº 050/19, referente à prestação de
serviços de informática relativos à cessão de informações do banco de
dados do DETRAN para processamento de multas de transito, referen-
tes ao município de São João da Boa Vista.
Aditamento: prazo, valor e retificação de cláusula
Valor: R$ 99.360,00
Prazo: 25/03/2020 a 24/03/2021
Assinatura: 18/03/2020

Termo de Credenciamento nº. 001/20
Instituição: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: Credenciamento de instituições financeiras, interessadas em
conceder empréstimos a servidores municipais, mediante consignação
em folha de pagamento – CH 001/20
Prazo: 11/03/2020 a 10/03/2025
Assinatura: 11/03/2020

Convênio nº. 005/14 TA 03/20
Conveniada: MUNICÍPIO DE ÁGUAS DA PRATA
Objeto: 3º termo aditivo ao Convênio nº. 005/14, referente ao recebimen-
to, transporte e destinação final dos resíduos sólidos urbanos (RSU) ge-
rados no município de Aguas da Prata/SP e a da limpeza pública do
bairro Jardim das Paineiras, São João da Boa Vista/SP.
Prazo: 20/02/2020 a 19/02/2022
Assinatura: 16/03/2020

Ata de Registro de Preços nº: 022/20
Detentora: E.R. FELIX PROD. AGROP.-ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para o ser-
viço de controle animal – PE 001/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021
Assinatura: 19/03/2020
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: MELOXICAN INJETÁVEL 2% - FRASCO 50ML.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 72,82
Marca: MAXICAM 2% INJETÁVEL / OURO FINO
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ITEM 002
Descrição: POMADA CLOREXIDINE 0,7G-  POTE 250G OU 500G.
Quantidade: 10
Unidade: PO
Preço Unitário: R$ 95,52
Marca: FURANIL POMADA / VETNIL

ITEM 005
Descrição: POMADA ALANTOÍNA 3,0G; ÓXIDO DE ZINCO 3,0G - POTE
250G.
Quantidade: 15
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 115,75
Marca: ALANTOL / VETNIL

ITEM 008
Descrição: SULFAMETOXAZOL 2,00G; TRIMETOPRIM 4,00G- FRAS-
CO 50ML.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 18,65
Marca: TRISSULFIN INJETÁVEL / OURO FINO

ITEM 009
Descrição: DIPROPIONATO DE IMIDOCARB 12G- FRASCO 15ML.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 28,12
Marca: IZOOT B12 / AGENER

ITEM 010
Descrição: ACETIL DL-METIONINA 5,00G; CLORETO DE COLINA 2,00G;
CLORIDRATO DE TIAMINA 1,00; CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 0,04G;
CLORIDRATO DE L-ARGININA 0,60G; RIBOFLAVINA0,02G;
NICOTINAMIDA 0,50G; PANTOTENATO DE CÁLCIO 0,20G; GLICOSE
20,00G; FRASCO 100ML.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 24,66
Marca: MERCEPTON INJETÁVEL / BRAVET

ITEM 012
Descrição: TERRAMICINA INJETÁVEL 50 OU 100ML FRASCO.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 8,80
Marca: TETTROXY 200 / BIMEDA

ITEM 013
Descrição: PERMETRINA 0,5G; ÓXIDO DE ZINCO 20G; BUTÓXIDO DE
PIPERONILA3,5G; FRASCO 250G.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 28,15
Marca: UNGUENTO FAGRA / VETOQUINOL

ITEM 014
Descrição: PRAZIQUANTEL 50MG; PAMOATO DE PIRANTEL 144MG;
FEBANTEL 150MG; IVERMECTINA 0,06MG; EXCIPIENTE Q.S.P. 1000
MG- CAIXA COM 4 COMPRIMIDOS.
Quantidade: 100
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 23,99
Marca: VERMIVET IVER 660 MG / BIOVET

ITEM 018
Descrição: ENROFLOXACINO 5% 10ML INJETÁVEL.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 9,50
Marca: ENROMIC INJETÁVEL / MICROSULES

ITEM 020
Descrição: XAMPU NEUTRO PARA CÃES- GALÃO DE 05 OU 10 LI-

TROS.
Quantidade: 10
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 85,91
Marca: SANOL DOG SHAMPOO NEUTRO

ITEM 021
Descrição: TABLETE MASTIGÁVEL, PARA USO
VETERINÁRIO(CANINO), ANTI PULGAS E CARRAPATOS EM CÃES
COM 25 A 50KG DE PESO CORPORAL, PARA O TRATAMENTO E PRE-
VENÇÃO DE INFESTAÇÃO POR PULGAS (CTENOPHALIDES FELIS,
CTENOCEPAHLIDES CANIS) E TRATAMENTO DE CONTROLE DE
CARRAPATOS (RHIPICEPHALUS SANGUINEUS, DERMACENTOR
VARIABILIS, DERMACENTOR  RETICULATUS, AMBLYOMMA
AMERICANUM, IXODES HOLOCYLUS, IXODES SCAPULARES,
IXODES RICINUS, HAEMAPHYSALIS LONGIORNIS), COM EFICÁCIA
MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS INICIO DA AÇÃO EM 08(OITO) HORAS.
EMBALAGEM CONTENDO 01 TABLETE.
Quantidade: 250
Unidade: TABL
Preço Unitário: R$ 66,28
Marca: NEXGARD GG 25.1 – 50 KG / MERIAL

ITEM 023
Descrição: COMPRIMIDO PARA USO VETERINÁRIO, CONTENDO NO
MÍNIMO: VITAMINA B1; DE 1,9MG, VITAMINA B2: 1,8 MG; VITAMINA
B6(MIN) 1,5MG, VITAMINA B12: 19,1 MCG, VITAMINA K3: 0,32MG, ÁCI-
DO NICOTINICO: 1,5 MG, ÁCIDO FÓLICO: 6,4MG, PANTOTEBATI DE
CÁLCIO: 1,5MG, FERRO QUELATADO: 1,432G, ZINCO QUELATADO:
6,4MG, COBALTO: 0,127MG, COBRE QUELATADO: 0,640MG, GLICOSE:
45MG, FRUTOSE: 45MG E MALTODEXTRINA: 190,019MG
TABLETE MASTIGÁVEL, PARA USO VETERINÁRIO(CANINO), ANTI
PULGAS E CARRAPATOS EM CÃES COM 25 A 50KG DE PESO COR-
PORAL, PARA O TRATAMENTO E PREVENÇÃO DE INFESTAÇÃO POR
PULGAS (CTENOPHALIDES FELIS, CTENOCEPAHLIDES CANIS) E
TRATAMENTO DE CONTROLE DE CARRAPATOS (RHIPICEPHALUS
SANGUINEUS, DERMACENTOR VARIABILIS, DERMACENTOR
RETICULATUS, AMBLYOMMA AMERICANUM, IXODES HOLOCYLUS,
IXODES SCAPULARES, IXODES RICINUS, HAEMAPHYSALIS
LONGIORNIS), COM EFICÁCIA MÍNIMA DE 30(TRINTA) DIAS INICIO
DA AÇÃO EM 08(OITO) HORAS. EMBALAGEM CONTENDO 01 TABLETE
COMPRIMIDO PARA USO VETERINÁRIO, DE 500MG: CONTENDO:
113,00 MG DE DOXICICLINA HICLATO (EQUIVALENTE A 100,00 MG
DE DOXICLINA BASE) E 500,00 MG DE EXCIPIENTE Q.S.P.
Quantidade: 2.000
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,94
Marca: HEMOLITAN PET COMPRIMIDOS / VETNIL

Ata de Registro de Preços nº: 023/20
Detentora: MEDIC VET LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para o ser-
viço de controle animal – PE 001/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021
Assinatura: 19/03/2020
Itens registrados:

ITEM 003
Descrição: CETAMINA INJETÁVEL 10G- FRASCO 50 OU 100ML.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 95,00
Marca: CETAMIN 50ML SYNTEC

ITEM 004
Descrição: CLORIDRATO DE XILAZINA 2% - FRASCO 10 ML
Quantidade: 15
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 13,90
Marca: XILASIN 10ML SYNTEC

ITEM 006
Descrição: AMPICILINA INJETÁVEL 2G- FRASCO 10ML.
Quantidade: 15
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Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 32,30
Marca: AMPICILINA 10ML CALBOS

ITEM 015
Descrição: ACEPROMAZINA 2,00MG; FRASCO 20ML.
Quantidade: 25
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 19,20
Marca: APROMAZIN 0,2% 20ML SYNTEC

ITEM 016
Descrição: DEXAMETASONA 2MG- FRASCO 10ML.
Quantidade: 25
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 4,50
Marca: DEXAFLAN 10ML LEMA

ITEM 019
Descrição: IVERMECTINA 50ML INJETÁVEL.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 5,00
Marca: SYNMECTIN 50ML SYNTEC

ITEM 022
Descrição: COMPRIMIDO PARA USO VETERINÁRIO, DE 500MG: CON-
TENDO: 113,00 MG DE DOXICICLINA HICLATO (EQUIVALENTE A 100,00
MG DE DOXICLINA BASE) E 500,00 MG DE EXCIPIENTE Q.S.P.
Quantidade: 2.002
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,02
Marca: DOXITE4C 100MG SYNTEC

Ata de Registro de Preços nº: 024/20
Detentora: VETTS ATACADO VETERINÁRIO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos para o ser-
viço de controle animal – PE 001/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021
Assinatura: 19/03/2020
Itens registrados:

ITEM 011
Descrição: CARVÃO ATIVADO 40G; ZEOLITA 40G; CAOLIM 10G;
PECTINA 10G; CAIXA COM PACOTE DE 8G.
Quantidade: 10
Unidade: CX
Preço Unitário: R$ 72,50
Marca: CAPTOR / INOVET

ITEM 017
Descrição: DIPIRONA SÓDICA INJETÁVEL 50ML.
Quantidade: 10
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 9,00
Marca: ANALGEX V / AGENER UNIÃO

Ata de Registro de Preços nº: 025/20
Detentora: DROGARIA BARÃO LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos de ações
judiciais – PE 002/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021
Assinatura: 20/03/2020
Itens registrados:

ITEM 006
Descrição: CITONEURIN 5.000 DESCRIÇÃO: CADA DRÁGEA CONTÉM:
VITAMINA B1 (MONONITRATO DE TIAMINA) 100 MG VITAMINA B6
(CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) 100 MG VITAMINA B12
(CIANOCOBALAMINA) 5000 MCG   EXCIPIENTES (AMIDO, BORDEAU,
CARBONATO DE CÁLCIO, CELULOSE, ETILCELULOSE, GLICERINA,
LACTOSE, METILCELULOSE, ÓXIDO DE TITÂNIO, SACAROSE, TALCO).
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 2,16
Marca: CITONEURIN 5000

ITEM 009
Descrição: CLORIDRATO DE BETAXOLOL 0,25%, SOLUÇÃO OFTÁL-

MICA ESTÉRIL. FRASCO COM 5 ML.
Quantidade: 48
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 40,17
Marca: BETOPTIC S

ITEM 016
Descrição: COLECALCIFEROL (VITAMINA D3) 3300 UI/ML GOTAS 20 ML.
Quantidade: 48
Unidade: FR
Preço Unitário: R$ 71,76
Marca: ADDERA D3

ITEM 017
Descrição: CUMARINA 5 MG + HEPARINA 50 UI - CREME; TUBO 240 ML.
Quantidade: 24
Unidade: TUB
Preço Unitário: R$ 49,00
Marca: VENALOT CREME

ITEM 020
Descrição: DOMPERIDONA 10MG. VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,73
Marca: MOTILIUM

ITEM 022
Descrição: FUROSEMIDA 40 MG + CLORETO DE POTÁSSIO 100 MG -
APRESENTAÇÃO COMPRIMIDO - VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,89
Marca: HIDRION

ITEM 023
Descrição: GLICAZIDA 30MG COMPRIMIDOS DE LIBERAÇÃO LENTA.
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
Quantidade: 960
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,10
Marca: DIAMICRON MR 30

ITEM 024
Descrição: GLICAZIDA 60 MG, COMPRIMIDOS, VALIDADE MÍNIMA 12
MESES.
Quantidade: 960
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 2,20
Marca: DIAMICRON MR 60

ITEM 025
Descrição: IBANDRONATO 150 MG, COMPRIMIDO REVESTIDO. VALI-
DADE MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.
Quantidade: 48
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 138,60
Marca: OSTEOBAN

ITEM 026
Descrição: LEVOTIROXINA 100MG.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,25
Marca: MERCK GENÉRICO

ITEM 027
Descrição: METILDOPA 250MG COMPRIMIDOS. VALIDADE MÍNIMA 12
MESES.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,70
Marca: EMS GENÉRICO

ITEM 028
Descrição: MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 20 MG.
Quantidade: 2.880
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,47
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Marca: MONOCORDIL

ITEM 029
Descrição: MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 40 MG.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,39
Marca: ACHE GENÉRICO

ITEM 032
Descrição: PANTOPRAZOL 40 MG COMPRIMIDO.
Quantidade: 4.032
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 4,35
Marca: PANTOCAL

ITEM 033
Descrição: PARACETAMOL 750 MG.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,45
Marca: TYLENOL

ITEM 034
Descrição: PROPRANOLOL 10MG. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,10
Marca: MEDLEY GENÉRICO

ITEM 035
Descrição: SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5 G - SACHES COM 3,95 G.
Quantidade: 2.880
Unidade: SAC
Preço Unitário: R$ 3,61
Marca: ARTOGLICO

ITEM 036
Descrição: TRIMETAZIDINA MR 35 MG COMPRIMIDO.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 2,32
Marca: VASTAREL

ITEM 037
Descrição: VILDAGLIPTINA 50 + CLORIDRATO DE METFORMINA 1000,
VALIDADE MÍNIMA 12 MESES.
Quantidade: 1.344
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,88
Marca: GALVUS MET

ITEM 038
Descrição: VILDAGLIPTINA 50MG + METFORMINA 850MG. VALIDADE
MÍNIMA 12 MESES.
Quantidade: 5.376
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,88
Marca: GALVUS MET

ITEM 039
Descrição: VITAMINA C 500MG. VALIDADE 12 MESES.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,07
Marca: CEWIN

ITEM 040
Descrição: VITAMINA E 400 UI. VALIDADE 12 MESES.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,16
Marca: VITA E

Ata de Registro de Preços nº: 026/20
Detentora: MANZATOS FARMA EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos de ações
judiciais – PE 002/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021

Assinatura: 20/03/2020
Itens registrados:

ITEM 012
Descrição: CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,03
Marca: GENÉRICO BIOLAB

Ata de Registro de Preços nº: 027/20
Detentora: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos de ações
judiciais – PE 002/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021
Assinatura: 20/03/2020
Itens registrados:

ITEM 013
Descrição: CLORIDRATO DE PRASUGREL 10 MG. VALIDADE MÍNIMA
12 MESES.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 6,21
Marca: EFFIENT

ITEM 014
Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 150 MG. VALIDADE MÍNI-
MA DE 12 MESES. COMP. DE LIBERAÇÃO LENTA.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 8,69
Marca: EFEXOR XR

ITEM 015
Descrição: CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG. VALIDADE MINIMA
12 MESES. COMP. DE LIBERAÇÃO LENTA.
Quantidade: 720
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 6,13
Marca: EFEXOR XR

ITEM 031
Descrição: OXCARBAZEPINA 300MG. VALIDADE MINIMA DE 12 ME-
SES.
Quantidade: 2.400
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 1,63
Marca: TRILEPTAL

Ata de Registro de Preços nº: 028/20
Detentora: R.P.4 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Objeto: Registro de preços para aquisição de medicamentos de ações
judiciais – PE 002/20
Prazo: 24/03/2020 a 23/03/2021
Assinatura: 20/03/2020
Itens registrados:

ITEM 018
Descrição: DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24 MG - EMBALAGEM COM
30 COMPRIMIDOS; DADOS DE IDENTIFICACAO E PROCEDENCIA
IMPRESSOS NA EMBALAGEM DO MEDICAMENTO; LOTE E VALIDA-
DE IMPRESSOS NA EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DO
MEDICAMENTO; REGISTRO EM VIGOR NA ANVISA E MINISTERIO
DA SAUDE; VALIDADE MINIMA 12 MESES.
Quantidade: 1.440
Unidade: COM
Preço Unitário: R$ 0,52
Marca: GENÉRICO EUROFARMA

São João da Boa Vista, 24 de Março de 2020.

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Mário Henrique Fagotti Vassão
Diretor do Depto. de Administração em Substituição
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